
 

 

 

DESPACHO FINAL: 

 
De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas na fase preparatória da 
demanda mencionada, AUTORIZO a instauração de processo em conformidade com os 
Decretos Municipais nº.  002 e 003/2024 e Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
Data da Autorização: 15/06/2026. 
 
 
 

_______________________________________ 
ROGERIO JOSÉ CARDOSO 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. _______/PMBR/2026 

 Data:  ___ / ____ / _________ 

Abertura: ___ / ____ / _________ Horário:  ____:_____ h 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO DFD Nº. 188/2026 

DADOS DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 04 
(quatro) caminhões novos, tipo 4x2 (“toco”), equipados com 
compactadores de resíduos sólidos urbanos, com capacidade 
volumétrica mínima de 15 m³ e Peso Bruto Total (PBT) mínimo de 16 
toneladas, ano/modelo mínimo 2025/2026, destinado à execução dos 
serviços de coleta de resíduos sólidos no Município de Balneário 
Rincão/SC, em conformidade com as especificações técnicas constantes 
no Termo de Referência e demais documentos que integram o processo, 
conforme recursos oriundos do PROCESSO SCC 2252/2026 DA PORTARIA 
CONJUNTA SGG/SEF Nº 56/2026, firmada entre o Governo do Estado de 
Santa Catarina e o Município de Balneário Rincão. 

Valor: 
R$ 2.655.066,68 (dois milhões e seiscentos e 
cinquenta e cinco mil e sessenta e seis reais 
e sessenta e oito centavos). 

x Máximo   Referência 

Dotação: 
Convenio – (67) - 1.005.4490.5191 - recurso 1.701.7000 – R$ 2.5000,000,00 
Contrapartida – (67) - 1.005.4490.5191 - recurso 1.500.7000 –  R$ 429.927,20 

Fundamentação 
Legal: 

De acordo com as disposições dos Decretos Municipais nº.  002 e 003/2024 
e da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Prazo de Entrega: 
03 (três) meses contados a partir da Autorização de Fornecimento, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. 

Vigência: 
12 (doze) meses contados a partir da Assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 

Gestor da 
Contratação: 

Airton Valvito Ferreira – Secretário Infraestrutura, Pesca e Meio Ambiente 
designado Port. Nº 488/2025; 

Fiscal da 
Contratação: 

Wellinton Pereira da Silva – Diretor de Compras 

Suplente do fiscal: Joao Filipp Cardoso – Coord. de Frota 
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